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PODER JUDICIÁRIO \'. \% i _; J 
JUSTIÇA FEDERAL OE PRIMEIRA INSTÂNCIA \Z~ ~ 0"- 

-~~ 

!NQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELO AUTOR 

NOME: FRANCISCO LE?U, QUEIROZ 

NATURALIDADE: Paranaíba-MT 

ESTADO CIVIL: Casado 

FILIAÇÃO: José de Queiroz e Dolorita L.de Queiroz 

DATA DE NASCIMENTO: 08.01.27 

PROFISSÃO: Advogado 

RESIDtNCIA: R.João Carrato, 540, Três Lagoas-MS 

107.063 

Aos costumes disse nada. Cornprornissada na forma da lei, 

assim respondeu às perguntas formuladas pela MM.a. JUÍZA 

FEDERAL: 11QUE O DEPOente ex.erceu a função de Secretário 

do Interior de Justiça do Estado de Mato Grosso no pe 

ríodo compreendido entre 15 de março de 1966 a 15 de 

março de 1.971, ocasião em que lhe foi levado ao conhe 

cimento a tendência existente na área de aproximadamen 

te sessenta mil hectares, situada em Rondonópolis; Que' 

nessa area o Estado Mato Grosso havia expedido vários' 

títulos de domínio face serem terras devolutas, nos a - 

nos de 1.965 a 1970, aproximadamente; Que a maioria dos 

titulares de domínio consistiam em pessoas de Três La - 

goas, que haviam sofrido a expropriação de suas terras, 

pela CESP, face a construção da barragem de Jupiá; Que' 

essas pessoas ao chegarem.na área encontraram trinta e 

poucos Índios ocupando um lado das margens do rio são ' 
Lourenço, lado esse contrário aquele em que foi expedi 

da a titulação; Que esses índios residiam nesse local e 

dedicavam-se a pesca e caça, sem se envolverem em outra 

atividade produtiva; Que os indígenas:-:-dessa região, ap~_ 

sar. de respeitarem a posse dos titulares do domínio, 
por vezes molestavam esses proprie.tários,.-.--::face.:....a suas--' , 

atividades de caça e pesca, além de furtos de gado; Que 

esses fatos foram levados ao conhecimento de serviço de 

proteção ao índio SPI, bem como ao depoente, na qualida 

de de Secretário de Estado, razão pela qual foram toma 

de chegar-se a ~consenso; 
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11DEsta forma, o depoente visitou o sr. Ministro da Agri 

cultura da época, Ney B~aga, levando justamente a ques - 

tão para que fosse decidida; Assim, chegou-se ao consen 

so sendo ··que··. a ao Lu çâo encontrada -foi -a 'd-iscriminação da 

area, visando assim estabelecer os limites da área indí 

gena, como ·também da área de propriedade dos fazendeiro~ 

Que para chegarem a esse acordo foi necessário que os 

fazendeiros abrissem mão de uma certa porcentagem da á - 

rea, o que realmente veio a acontecer, ficando então per 

feitamente delimitidos os limites da área indígena, ten 

do inclusive o Serviço de Proteção ao índio colocado mar 

cos nas linhas divisórias; Que esse acordo está consubs 

tanciado no convênio realizado entre o serviço de prote 

ção ao Índio! assistido pelo Ministério da Agricultura e 

o Governo do Estado de Mato Grosso, na época representa 

do pelo sr. Governador Pedro Pedrossian; Que por suges - 

tão do depoente foi também expedido pelo Estado um títu 

lo de domínio em favor do serviço de proteção ao índio, 

ficando respeitados os direitos dos fazendeiros da regi 

ão; Esclarece ainda que o convênio firmado foi publicado 

regularmente no Diário Oficial do Estado; Que na ocasião 

além de ficar delimitada a área dos indígenas, houve taro 

bêm a tomada de providência no sentido de incentivar os' 

índios na atividade produtiva, sendo inclusive concedi 

dos instrumentos de trabalho e reses para o desenvolvi - 

menta da pecuária; Que após a delimitação da área os in 

dígenas da tribo bororo passaram a -respeitar a proprieda 

de dos fazendeiros, sendo que inclusive tratam-se de in 

dígenas dóceis, que permanecem mais na cidade, - dedi 

cando até à ingestão de bebidas alcoólicas; Que há pouco 

tempo atrás teve o depoente a informação de que existem' 

aproximadamente quarenta índios na região, sendo que con 

tinuam a não se dedicar a qualquer atividade __ produtiva , 

enquanto que os fazendeiros localizados nas áreas contí 

guas dão à propriedade o sentido e coriôm.Loos.: . ..:de explora 

ção efetiva; DADA A PALAVRA AO DR. JOÃO ROBERTO ZIANI,AS 

SUAS PERGUNTAS ASSIM RESPONDEU: "Que .o s .:auto.res .. da ação' 

rescisória José Pinto e sua mulher incluiam-se entre a - 

queles que tiveram suas áreas respeitadas ·pelo convênio' - 

aludido; Que ·em relação aos autores não recorda-se o de 

poente de qualquer fato ou circunstância especial que os 

diferenciasse dos demais fazendeiros,-. que possuíam áreas 



Cont. Depoimento de Francisco Leal Queiroz 

"na região; Que o depoente reconhece nos documentos de ' 

fls. 71 a 76 dos autos o êonvê~io e atos consectários r~ 

lativos a discriminação da área indígena denominada ColQ 

nia Tereza Cristina;" DADA A PALAVRA A PROCURADORA DA RE 

PÚBLICA, As SUAS PERGUNTAS ASSIM RESPONDEU: "QUE pelas ' 

as informações obtidas na época os índios bororos locali 

zavam-se numa das margens do rio São Lourenço consoante' 

já foi me~cionado, mas no entanto tinham suas andanças 1 

por toda a região; Que a área em questão não está inclu 

ída na faixa de fronteira;" DADA A PALAVRA AO ADVOGADO 1 

DR. JUSCELINO JOAQUIM MACHADO, ÀS SUAS PERGUNTAS ASSIM' 

RESPONDEU: "QUE não tem condições o depoente de informar 

a partir de que data os indígenas bororos ocupavam a á - 

rea em questão; Que o depoente não pode dar detalhes a 

respeito da existência de cemitérios dos índios, face 

nunca ter visitado a área, mas acredita que devesse e 

xistir face ser conhecedor do culto manifestado pelos .... 

indígenas a seus antepassados; Que não sabe o depoente ' 

informar se a colônia Tereza Cristina havia ou não sido' 

demarcada pelo Mal. Cândido Rondon; Que não tem conheci 

mento da existência de decreto de interdição expedido pe 

lo Presidente da República Costa e Silva; Que ao. que se' 

entendia na época a área indígena dos bororos não estava 

formalmente delimitada, sendo que isto somente veio a o 

correr com o convênio que foi firmado entre o Estado e' 

o SPI, além do titulo que foi expedido em favor do SPI;' 

Que pode informar não estar a área dos-autores dentro da 

colônia Tereza Cristina, em razão de-que com- a demarca - 

cão realizada nenhum proprietário ficou ··na. área dos ín - 

dios; Que o depoente não se recorda se a área destinada' 

e demarcada para os Índios consti tuia-se .ou .não .em ter-· 

ras contínuas; 11 NADA MAIS. Eu,[~, Janete Lima Mi 
guel, ~atilografei e vai o presente termo assinado. 
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PROCURADORA DA REPÚBLICA 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA lNSTÃNCIA 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELO AUTOR 

NOME: JURANDIR ENNES 

NATURALIDADE: Campo Grande-MS 

ESTADO CIVIL: Casado 

FILIAÇÃO: Orlando de Siqueira Ennes e Maria Minéo 

Ennes 

DATA DE NASCIMENTO: 07.05.25 

PROFISSÃO: Médico 

RESIDENCIA: R. Dr. Artur Jorge, 182, C.Grande-MS. 

Aos costumes disse nada. Compromissada na forma da lei, 

assim respondeu às perguntas formuladas pela MMa. JU!ZA 

FEDERAL: "QUE o depoente conhece a região, objeto da 

presente ação, em razão de ter sido um dos titulares de' 

dominio de terras da região, titulo esse expedido pelo' 

Estado de Mato Grosso; Que tão logo o depoente recebeu o 

seu título de propriedade, efetuou a revenda para tercei 

ros, não tendo chegado a ocupar a área; Mas no entanto 1 

--pode informar que o Serviço de Proteção ao 1ndio há uns1 

vinte anos atrás veio a reinvindicar a área dos fazendei 

ros lá localizados, sob o entendimento de que tratava-se 

de área ~ndígena; Essa situação foi resolvida mediante a 

lavratura de um convênio entre o Estado de Mato Grosso e 

o Serviço de Proteção ao !ndio, além do Ministério a car 

godo sr. Ney Braga, que os fazendeiros que possuíam tí 

tulos de domínio, face o convênio , tiveram suas áreas ' 

reduzidas, sendo que --essa .. redução .-não ,_chegou a alcançar' 

a totalidade dos proprietários, mas alguns deles; Que en 

tão foi delimitada a área, inclusive tendo sido fixado' 

os marcos divisórios da área indígena; Que nunca soube o 

depoente tivessem os índios bororos resistido ou mesmo 

tivessem entrado em atrito com os fazendeiros que ocupa 

vam a área; Que ademais, pode esclarecer que os índios ' 

bororos encontravam-se .localizados à margem direita do ' 

os autores desta açao po~ 

enda ao lado do premencionado rio; 



"Que quando o depoente ch:egou em Rondonópolis, no ano de 

1.957, lá já encontrou os·pais dos autores ocupando urna' 

fazenda, situada ao lado esquerdo do rio São Lourenço, 

onde dedicãvain-se av pe cuáz La r Qué·. o· depoente esteve so - 

mente urna vez na área, mas mesmo assim pode informar que 

os indígenas ali existentes eram em número inferior a 

cinquenta, sendo que dedicavam-se a pesca e moravam em 

casebres a bei~a do rio; Que poste~iorrnente ao acordo 

firmado consubstanciado no convênio já aludido, foram en 

tregues aos indígenas trator e gado, além de que foi ex 

pediàó üm"títuio' definitivo ao Serviço de Proteção do 1n 
dio;" DADA A PALAVRA AO DR. JOÃO ROBERTO ZIANI, As SUAS' 
PERGUNTAS ASSIM RESPONDEU: "QUE a demarcação realizada ' 

em decorrência do convênio foi efetivada em relação a to 

dos os proprietários das áreas, sendo que incluiu também 

o autor José Pinto; Que após a demarcação da área nao 

houve qualquer outro problema, visto que os limites pas 

saram a ser respeitados; Que-o depoente não sabe infor - 

mar a respeito de qualquer situação especial que compor 

te em diferenciação do autor desta ação em relação aos ' 

demais fazendeiros que lá existiam, somente podendo in - 

formar que Jose Pinto participou do acordo para demarca 

ção da área indígena, tendo inclusive sofrido perda de ' 

área de sua propriedade; Que o levantamento fotográfico' 

para demarcação da área indígena foi realizado na época' 

pelo próprio Serviço de Proteção ao Indio - SPI, tendo ' 

inclusive esse órgão lançado os marcos de·-madeira nos li 

mites , que posteriormente foram substituídos por marcos 

de concreto; Que todas essas atividades-demarcatórias fo 

ram efetivadas pelo SPI e acompanhadas pelos proprietá - 

rios; Que as terras dos autores obedecem aos marcos esta 

belecidos pelo SPI na época, sendo que essa situação pe~ 

dura na atualidade; Que. por ouvir .dizer:.-podea:O· depoente' 

informar não ter existido posse de índios na área de Jo 

sé Pinto; Que nunca houve disputa .entre.Índios e-fazen - 

deiros no tocante às áreas em questão; Que.os fazendei - 

ros e os índios da região mantêm um relac±onamento amigá 

vel; li DADA, A PALAVRA A PROCURADORA DA REPÚBLICA, As 
SUAS PERGUNTAS ASSIM RESPONDEU: "QUE o depoente não se ' 

recorda a data exata em que recebeu título:de ·domínio so 

bre a região do rio São Lourenço, mas podec.Ln ão.rma r que' 
não foi logo a sua chegada em Rondonópolis ., .: em 19 6 7 : 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL OE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Cont. Depoimento 

"Que o depoente não sabe informar se ,a área que recebeu 

do Estado de Mato Grosso fazia ou não ·divisa com a Colê 
1 • 

uia Tereza Cristina, tanto mais -que nem .. sequer tinh,a 
·... ., . 

idéia da existencia ou não dessa colônia na época, sa - _ . 
bendo tão somente que na região existiam índios; Que 01 

depoente recebeu o titulo de domínio, dado ter feito um 

requerimen~o para ser titulado em relação às terras de 

volutas que existiam na época, sendo que inclusive era1 

muito comum pessoas efetuarem pedidos de concessão de ' 

áreas devolutas; Que no ano de 1. 957, quarrdo o depoente 

chegou em Rondonópolis, os pais do autor José Pinto já 

ocupavam a área que hoje é de José Pinto e sua mulher, 

não sabendo informar se foram os autores que requere - 

rama titulação das terras devolutas, somente podendo 1 

dizer que José Pinto ainda adquiriu mais terras contí - 

guas às de seu pai; Que o depoente não esteve presente' 

nas terras de José Pinto; Que quando o depoente chegou' 

em Rondonópolis tomou conhecimento da existência de ín 

dios na beira do rio s. Lourenço e do rio Tatariman ha 1 

nao sabendo precisar de que época provém essa ocupação; 

Que no muniéípio de Rondonópolis existiam·, portanto, 

duas tribos, de Índios bororos, sendo uma localizada as 

margens do rios. Lourenço e outra às margens do rio Ta 

tarimanha, sendo que em ambos os rios a localização de~ 

ses índios era à margem direita; "DADA A PALAVRA AO DR 

JUSCELINO JOAQUIM MACHADO, AS SUAS PERGUNTAS ASSIM RES 

PONDEU: "QUE na época em que foi para Rondonópolis não' 

sabia se o Mal. Candido Rondon havia demarcado a colô 

nia Tereza Cristina, sendo que hoje sabe que esse se - 
nhor demarcou muitas colônias indígenas,··no·· Estado de -Ma- .. .; __ 

to Grosso~ Que não sabe informar qual era a área da co 

lônia Tereza Cristina; Que o depoente vendeu a área-que 

recebera do Estado de Mato Grosso, por não ter condi 

ções de atendê-la e não por problemas com os índios ou' 
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"com o SPI; " NADA MAIS ". E·~-' fJ~ , Janete Lima Miguel, da- 

tilografei e vai o presente ~ermo assinado. 

PROCURADORA DA REPÚBLICA 

ADVOGADO DR. JOÃO ROBER~O ZIANI 

TESTEMUNHA 



107.063 

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INST ÁNCIA 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço reme~sa destes autos 

a Unidade de Procedimentos cíveis da 2a. Vara. 

Para constar, lavrei este termo. 

C.ampo Grande, 09.02.88 . 

. , .. E·· 
Jane Lima Miguel 

Assist te-Datilógrafa 
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